
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 008, DE 26 DE JANEIRO DE 2016.

Institui  na  Cidade  de  Eldorado  do Sul  o  concurso
“Eu Quero Ver Eldorado Florescer”, a fim de incenti-
var o embelezamento da cidade,  e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, Estado
do Rio Grande do Sul.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das
atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I

Art.  1º Fica instituído  o  concurso  de  floreiras  “Eu  quero  ver
Eldorado  Florescer”,  utilizando  materias  recicláveis,  visando  incentivar  os  munícipes  a
embelezarem suas vivendas, considerando-se o fato de que nosso Município tem um potencial
altíssimo para atrair o turismo e melhorar a qualidade de vida das pessoas através do paisagismo
nas residências e espaços da cidade.
 

Art.  2º O concurso  de  que  trata  o  artigo  anterior  será  realizado
anualmente no mês de fevereiro.

§1º As datas e critérios  gerais  do concurso serão disponibilizadas
pelo regulamento a ser publicado, no mínimo 5 dias antes da abertura das inscrições.

§2º A pontuação final  a  ser  atribuído  aos  concorrentes  obter-se-á
pelos seguintes termos:

a) Estado Fitossanitário (saúde) Aparente das Plantas = até 5 pontos;
b) Densidade de Floração = até 5 pontos; 
c) Harmonia do Elemento Floreira = até 5 pontos; 
d) Criatividade na Escolha do Material Utilizado = até 5 pontos; e
e) Harmonia do Conjunto = até 5 pontos.

 
§3º Serão  conferidos  prêmios  aos  três  primeiros  colocados  no

concurso, na seguinte ordem: 

a) 1º Prêmio:
- Uma revitalização de Jardim de até 10m² do Projeto Florescer com

materiais recicláveis;
- Certificado de vencedor do concurso;



- Homenagem ao vencedor na Câmara Municipal.

b) 2º Prêmio: 
- Certificado de vencedor do concurso;
- Dez mudas de flores para o embelezamento de um espaço de sua

preferência;
- Homenagem ao vencedor na Câmara Municipal.

c) 3° Premio:
- Certificado de vencedor do concurso;
- Cinco mudas de flores para o embelezamento de um espaço de sua

preferência;
- Homenagem ao vencedor na Câmara Municipal.

Art. 3º O júri do concurso será constituído por cinco jurados:
 
I - um representante da Secretaria de Meio Ambiente;
II - o Prefeito;
III - um representante da Câmara de Vereadores;
IV - um representante da sociedade civil; e
V - um comerciante local.

§1º Os  representantes  de  órgãos  públicos  serão  escolhidos  pela
chefia imediata e os da iniciativa privada poderão se increver para votação popular, que ocorrerá
através  da  funpage da  Prefeitura  de  Eldorado  do  Sul  nas  redes  sociais,  sendo  publicado  o
resultado no mesmo dia da votação.

§2º Os jurados deverão ser escolhidos até o final do mês de janeiro
de cada exercício.

Art.  4º Ocorrerá  paralelamente  ao  concurso,  a  escolha,
exclusivamente  pela  internet,  dos  melhores  projetos  apresentados,  utilizando-se  os  mesmos
critérios dos §§ 1º e 2º do art. 2º da presente Lei.

§1º Os  concorrentes  deverão  enviar  as  fotos  para  o  email
institucional: meioambiente@eldorado.rs.gov.br;

§2º As fotos  serão  publicadas  no  site  da  Prefeitura  Municipal  de
Eldorado do Sul e nas redes sociais para a escolha pelos internautas.

§3º O vencedor receberá a mesma premiação do primeiro prêmio do
concurso presencial.   

Art. 5º Será publicado até o dia 20 de março de cada exercício, a
relação dos três primeiros colocados no concurso, bem como do vencedor escolhido pela internet.

mailto:meioambiente@eldorado.rs.gov.br


Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

       Eldorado do Sul, 26 de janeiro de 2016.
 

  SÉRGIO MUNHOZ
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

ROGÉRIO DIAS PEREIRA          Publicada em ___/___/___     
  Secretário da Administração
 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Estamos encaminhando a esta Egrégia Câmara, o Projeto de Lei nº
008, de 26 de janeiro de 2016, que: "Institui na Cidade de Eldorado do Sul o concurso  “Eu
Quero Ver Eldorado Florescer”, a fim de incentivar o embelezamento da cidade, e dá outras
providências."

Eldorado do Sul tem um grande potencial paisagístico que precisa
ser estimulado pelo poder público. O Concurso “Eu Quero Ver Eldorado Florescer” visa estimu-
lar a criatividade e a criação de novas ideias de floreiras para o Projeto Florescer- Embelezar é
cuidar da cidade.

O envolvimento dos cidadãos é muito importante em todas as etapas
do projeto, inclusive  na criação de novas ideias, visto que tudo que os cidadão ajudam a fazer,
eles ajudam a cuidar.

Uma cidade com paisagismo bem feito estimula os cidadãos a cuida-
rem dos espaços públicos, melhora a qualidade de vida das pessoas, aumenta a biodiversidade,
melhora a cobertura vegetal e valoriza as propriedades.

Os benefícios desse projeto de lei vão além do paisagismo, visto que
uma cidade bonita melhora todos os aspectos citados acima.

Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres
Edis, aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto de
lei, enviando também nossas cordiais saudações. 

                                                                                Atenciosamente,

                 SÉRGIO MUNHOZ
                      Prefeito Municipal


